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Resolução nº 225/2024 - CIB     Goiânia, 29 de agosto de 2024

 
Aprova a alteração do Porte da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, do Município de
Iporá, para o Porte II - Opção IV, atendendo o disposto na Portaria de Consolidação nº
06/GM/MS de 28 de setembro de 2017 (Art. 889)

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi
conferida e considerando:

1 – A Portaria nº 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, que institui o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de
Urgência e Emergência;

2 – A Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de
Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

3 – A Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a
Rede de Atenção às Urgências no SUS;

4 – A Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que Institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP);

5 – A Portaria nº 281/GM/MS, de 28 de fevereiro de 2014, que institui o Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

6 – A Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de julho de 2014, que altera o art. 2º da Portaria nº 1.108/SAS/MS, de 3 de outubro de
2013, e o art. 7º da Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, e dá outras providências, e que trata da atualização, na
tabela de Tipo de Estabelecimentos do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde o conceito, as descrições
e os subtipos do tipo de estabelecimento 73 - Pronto Atendimento;

7 – A Portaria nº 10/GM/MS, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de
UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

8 – A Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das
despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

9 – A Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018 que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a
organização de macrorregiões de saúde;

10 – A necessidade de aprimorar as condições para a implementação de todos os componentes da Política Nacional de
Atenção às Urgências, e viabilizar o funcionamento das UPA 24hs de Pronto Atendimento - UPA 24h em todo o país;

11 – A Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, consolidação das normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do sistema Único de Saúde;

12 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Atenção Integral à Saúde, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB,
do dia 19 de agosto de 2024.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 22 de agosto de 2024, mudança de porte da Unidade de
Pronto Atendimento – UPA 24h, Dr. Márcio José Gago de Oliveira, CNES 9541004, do Município de Iporá, para o Porte II –
Opção IV.

Art. 2º Esta resolução entra em vigência nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em
29/08/2024, às 16:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em
05/09/2024, às 09:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 64256606 e o código CRC
5CA6D7DC.
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